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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HIDRICOS

I. Apresentação

Em 15 de agosto de 2013, através do Decreto Estadual n. 9 29.412, publicado no

D.O.E. em 22/08/2013, o estado de Sergipe aderiu ao Pacto Nacional de Gestäo das

Aguas - PROGESTAO. 0 Artigo 1, Parágrafo Unico, nomina a SEMARH como entidade

responsveI pela coordenação das açöes do Poder Executivo Estadual inerentes a

impIementaço do Pacto. (em ANEXO 1).

Através da ResoIuço n. 9 18/2013, de 23 de outubro de 2013, o Conseiho

Estadual de Recursos HIdricos - CONERH aprovou o Quadro de Metas do PROGESTAO,

no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos HIdricos (em ANEW 2).

No dia 7 de novembro de 2013, através do OfIcio Externo n. 9 1031/2013 - DAF,

foi solicitada a gerente de negócios do Banco do Estado de Sergipe - BANESE, agência

DIA, a abertura de conta que recebeu o n. 9 15-24/400782-7. (em ANEXO 3)

Consolidando os passos anteriores fol formalizado o Contrato n.Q

085/ANA/2013 - PROGESTAO, em 3 de dezembro de 2013, publicado no D.O.U. em 24

de janeiro de 2014, entre a Agenda Nacional de Aguas - ANA, o estado de Sergipe, por

intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdricos -

SEMARH, e o Conseiho Estadual de Recursos HIdricos - CONERH, como interveniente,

objetivando a concess5o de estImulo financeiro pelo alcance de metas de

gerenciamento de recursos hIdricos no âmbito do referido programa.

A ResoIuço do CONERH n. 9 19/2014, de 12 de fevereiro de 2014, definiu as

demandas iniciais para atender o Quadro de Metas Federativas do Programa de

ConsoIidaco do Pacto Nacional de Gestho das Aguas - PROGESTAO, no âmbito do

Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos HIdricos (em ANEXO 4).
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II. Alcance das Metas Federativas

11.1. META 1.1 - INTEGRAçA0 DOS DADOS DE USUARIOS DE RECURSOS HIDRICOS

0 cadastro de usuârios de recursos hIdricos constitui uma das etapas importantes do

processo de regularização de usos de recursos hIdricos, superficiais ou subterrâneos; por meio

dele pode-se conhecer meihor as dernandas de usos de recursos hIdricos em uma determinada

bacia hidrográfica. A partir do cadastro serão consolidadas a outorga e a fiscalização na bacia,

devendo inclusive subsidiar outros instrumentos, tais como o enquadramento dos corpos de

ãgua, a elaboração do piano da bacia e a irnpiantação da cobranca.

0 estado de Sergipe realizou, através do órgão gestor de recursos hidricos, urna série

de levantamentos de usuários de água bruta, dentre eles destacam-se:

• Contrato n. 2 37/2002, com a Companhia de Desenvolvirnento de Recursos

HIdricos e lrrigacão de Sergipe - COHIDRO, para o "lnventário estadual de

usuários de água bruta subterrânea e de obras hidrulicas das bacias

hidrográficas dos rios PiauI e Japaratuba e parte da bacia do rio Sergipe";

• Contrato n. 2 38/2002, com a Empresa de Desenvoivimento Agropecuário de

Sergipe - EMDAGRO, para o "lnventário estadual de usurios de água bruta

superficial e de obras hidruiicas das bacias hidrográficas dos rios Piaui e

Japaratuba e Sergipe";

• Em cooperação corn o Orgão gestor de recursos hIdricos de Sergipe, a CPRM -

Servico Geoiógico do Brasil reaiizou, em 2002, o Projeto Cadastro da

infraestrutura HIdrica do Nordeste - SERG1PE;

• Convênio n. 2 011/2005, corn a Agência Nacional de Aguas - ANA, tendo como

parte dos seus objetivos a atualizacão e compiementação do cadastro de

usuários de recursos hIdricos na bacia hidrográfica do rio São Francisco e a

inserção dos dados de usurios no CNARH;

• 0 Programa Aguas de Sergipe, referente ao Acordo de Empréstirno n. 9 8113-

BR, corn o Banco Mundial, contempla a atualização do cadastro de usuários

de recursos hIdricos da bacia hidrogrãfica do rio Sergipe. 0 universo estimado

a cadastrar é de 3.000 (três mu) usuários de recursos hIdricos, alérn de 50

(cinquenta) barragens e 2.500 (dois mil e quinhentos) pocos tubulares

profundos, que, conforme estabelecido nos Terrnos de Referência, deverão

ser inseridos pela empresa contratada no sistema CNARH.

Através do OfIcio n, 2 239/2014, datado de 28 de marco de 2014 (ANEXO 5), no que

concerne ao cornpartiiharnento de inforrnaçöes referentes aos usuários de recursos hidricos
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de domInio estadua, no 5mbito do Sistema Nacional de Recursos Hidricos (SNIRH), o estado de

Sergipe optou pelo pela Forma Integral de Adeso ao CNARH.

11.2. META 1.2 - COMPARTILHAMENTO DE INF0RMAc6Es SOBRE AGUAS

SUBTERRANEAS

Esta meta encontra-se prejudicada pela ocorrência de fatos supervenientes no ano de

2013 e, para fins de certificaco, seu peso ser6 distribuldo proporcionalmente as demais

metas, conforme previso contratual.

Av. Heráclito Rollemberg. 4.444 - Distrito Industrial de Aracaju - Aracaju/SE - CEP. 49.030-640

Fone: (79) 3179-7337 Fax: (79) 3179-7304 	 Página 4

\



GOVERNO DE SERCIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E QjVRO$ HIDRICOS

SUPERINTENDNCIA DE RECURSOS HIbRICOS

11.3. META 1.3 - CONTRIBUIcAO PARA DIFUSAO DO CONHECIMENTO

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdricos - SEMARH, em

resposta ao Oficio Circular n. 2001/2013/SPR-ANA, de 23 de juiho de 2013, encaminhou,

através do OfIclo n. 9 26/2013 - GAB/SEMARH/SRH, de 21 de agosto de 2013 (ANEXO 6), as

informaçöes pertinentes ao estado de Sergipe para o RelatOrio de Conjuntura 2014.
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11.4. META 1.4 - PREVENcAO DE EVENTOS HIDROLOGICOS CRITICOS

A SEMARH, através da Superintendência de Recursos Hdricos, elaborou de forma
preliminar o Manual da Sala de Situaco de Sergipe (vide ANEW 7), tendo corno docurnento
base o Manual de Opera çâo do Sala de Situaçâo do ANA e para Apoio aos Estados.

A verso preliminar ora encarninhada procurou seguir a Manual da Agência Nacional

de Aguas no intuito de atingir urna padronizaço no monitoramento de eventos hidrológicos

crIticos e no apoio das açOes de prevenção destes.

Todavia, o Manual da Sala de Situação de Sergipe deverà ser alvo de urna anàlise mais

aprofundada, através de reuniöes técnicas envolvendo especialistas de vrias instituicOes

afeitas ao tern a.

No ANEXO 8, e apresentado o Relatório de Indicador de Disponibilidade Mensal -

PerIodo de março/2013 a marco de 2014, através do aplicativo disponivel no sItio

http://gestorpcd.ana .gov . br.
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11.5. META 1.5 - ATUAcAO PARA SEGURANA DE BARRAGENS

Em levantamento de dados para inserção da infraestrutura de obras

hidráulicas existentes em Sergipe no Atlas Digital sobre Recursos HIdricos foram
levantadas as caracterIsticas e georreferenciados os principais reservatórios do Estado.

As informaçöes foram repassadas a ANA, para futura inserço no SNISB, conforme
demonstra o ANEXO 9 referente ao comprovante (recibo) de resposta ao forrnulário

do Relatório Anual de Segurança de Barragens 2013.

As informaçoes cadastradas correspondem aos espeihos d'água artificiais

mapeados pela FUNCEME em cooperacäo corn o Ml e ANA.

As principais barragens foram prelirninarmente classificadas, conforme a
ResoIuço CNRH n. 9 143/2012, de 10 de julho de 2012, sendo apresentada no anexo
do Manual da Sala de Situaçâo de Sergipe.
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III.Alcance das Metas Estaduais

0 Formulário de AutoavaIiaco 2014 encontra-se apresentado no ANEXO 10.
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IV. ANEXOS

1. Decreto Estadual n. 2 29.412

2. ResoIuço do CON ERH n. 2 18/2013

3. OfIcio Externo n. 2 1031/2013 - DAF

4. Resolução do CONERH fl. 2 19/2014

5. OfIclo n.2 239/2014

6. Oficio n. 2 26/2013 - GAB/SEMARH/SRH

7. Manual da Sala de Situaço de Sergipe

8. Relatório de Indicador de Disponibilidade Mensal - Perlodo de

marco/2013 a marco de 2014

9. Comprovante (recibo) de resposta ao formuIrio do RelatOrio Anual de

Segurança de Barragens 2013

10. Formulrio de Autoavaliaço 2014

Aracaju/SE, 28 de marco de 2014.

Ge0al	 Silva
Secretaria de EMeio Ambiente e dos

Recursos - SEMARH

Gen	 nes Silva
Conselho Estadual e!Recursos HIdricos - CONERH
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ANEXO 1

Decreto Estadual n. 9 29.412
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GOVERNO DE SERGIPE

DECRETO No 99. 4J
DEDE 6Q5lO DE 2013

DispOe sobre a AdesAo do Estado de
Sergipe ao Pacto Nacional pela GestAo
das Aguas, e dá outras providéncias.

0 GOVERNADOR DO ESTAJJO DE SERGIPE, no uso das
atribuiçoes que ihe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e
XXI, cia ConstituiçAo Estadual; de acordo corn o disposto na Lei n° 7.116,
de 25 de marco de 2011, e,

Considerando os fundamentos, princfpios e diretrizes
cstabelecidos pela Poiftica Nacional de Recursos Hidricos, instituida pela
Lei (Federal) n° 9.433, de 08 dejaneiro de 1997;

Considerando os fiindamentos, principios e diretrizes
estabelecidos pela Poiltica Estadual de Recursos Hidricos, instituida pela
Lei no 3.870, de 25 de setembro de 1997;

Considerando, por fun, os objetivos, as condiçoes e os
mecanismos para desenvolvirnento do Pacto Nacional pela Gestâo das
Aguas, estabelecidos pela ResoluçAo ANA n° 379, de 21 de marco de 2013,

DECRE TA:

Art. 1 0 0 Estado de Sergipe adere ao Pacto Nacional pela
Gestào das Aguas, nos termos estabelecidos pela Reso1uço ANA n o 379,
de 21 de marco de 2013;

Parágrafo ünico. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
dos Recursos Hidricos - SEMARH, entidade integrante do Sistema
Estadual de Gerenciarnento de Recursos Hidricos, ficará responsável pela
coordenaçAo das açOes do Poder Executivo Estadual inerentes a
implementaçao do Pacto.

Art. 2° A implernentação do Pacto no Estado de Sergipe
observará as metas de cooperação federativa e de desenvolvimento
institucional acordadas corn a UniAo, por intermédio cia Agência Nacional
de Aguas, e aprovadas pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos.

Parigrafo ünico. DeverAo ser considerados pelos programas
do Governo Estadual, as açôes e os investimentos püblicos que corroborem
parao alcance das metas do Pacto Nacional pela GestAo das Aguas.

r,42iCiI
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DECRETO N°
DEfDE P-E45tV DE 2013

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. 40 Revogarn-se as disposiçes em contrario.

Aracaju, J5 de	 de 2013; 192° da Independência e
125° da Repüblica.	

- .17

JA CIVCPV ffAIUM 7W DE LIMA
GOJEft44DOR DO ESTADO,

\ 110 
EXERCICIO

)4ro Marcos Lopes
Secre94rio de Estado de Governo
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CO°	 S°
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ANEXO 2

ResoIuço do CONERH n. 9 18/2013
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'Governo de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUcAO No 18/2013
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Aprova o Quadro do Metas
do Programa de
Conso/idaçao do Pacto
Nacional do Gestao das
Aguas - PROGESTAO, no
5m  Ito do Sistema Estadual
do Gerenciam onto de
Recursos Hidricos e dá
outras pro vidéncias.

O Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CONERH, no
uso das corn peténcias que Ihe são conferidas pela Lei Estadual
n° 3.870, de 25 de setembro de 1997 e pelo disposto no
Decreto n° 18.099, de 26 de maio de 1999, e
Considerando a irnportância de uma major articulacao entre
União e estados, preconida pela Lei n° 9.433/97, para a
harm onição da gestão dos recursos hidricos no Pals, que
resultou na aproçao do Regularnento do "Prograrna de
Consolidaçao do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas -
PROGESTAO" pela Agenda Nacional de Aguas, por meio da
Resolução ANA n° 379, de 21 de marco de 2013, e pelo
Ministério do Meio ,Arnbiente, em corn emoraçao ao 2013 - Mo
Internacional de Cooperaçao pela iva", proclamado pela
ON U;
Considerando a manifestaçfio de interesse da Secretaria de
Estado do Meio Pnibiente e dos Recursos Hidricos - SEMARH,
firm ado atras do Oficio n° 780, de 26 de agosto de 2013, em
prol do "Pacto Naciorial de Gestão das Aguas", corn o intuito de
traçar metas para o fortalecimento das instituiçoes que fazem
parte do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hidricos (SINGREH):
Considerando a adesão voluntária do Estado de Sergipe em
participar do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas, atraes
do Decreto Estadual n° 29.412, de 15 de agosto de 2013, e a
indicação da Secretaria de Estado do Meio Nnbiente e dos
Recursos Hidricos-SEMARH comoentidaderesponsáel pela
coordenaçao das acOes inerentes a irnplementaçao do Pacto
Nacional em ârnbito estadual;
Considerar,do o apolo proporcionado pela Agenda Nacional de
Aguas a SEM,A.RH, atras da promoção de urna Oticina de
Trabaiho em 25 e 26 de setembro de 2013, corn objetFo de
elaborar urn Quadro de Metas de Cooperaçao Federativa no
árnbito do SINGREH e uma proposta de Quadro de Was de
Gestäo de Aguas no ãrnbito do Sistema Estadual de
Gerenciarnento de Recursos Hidricos, a serem submetidos a
aprovaçao deste Conseiho Estadual de Recursos Hidricos; e
Considerando que compete ao Conseiho Estadua! de Recursos
Hidricos a anuência e aprovaçao do quadro de Metas do
PROGESTAO, e o acompanharnento do seu cumprirnento,
conforme Resolução ANA n° 379, do 21 de marco de 2013,
RESOLVE:
Art. 1°.Aprovar o Quadro de Was do Programa de
ConsoIidaao do Pacto Nacional de Gestao das Aguas -
PROGESTAO, no âmbito do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hidricos, para o periodo
2013/2016, na forma do anexo a esta Resoluçao.
Parãgrafo Unico. No estabelecimento do Quadro de Was foi
adotado o resultado da avaliaçao conjunta ANNSEMARH,
quanto ao enquadramento do Orgão gestorestadual, de acordo
corn o estagio de implementaçao do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hidricos, segundo o qual 0
Estado de Sergipe se enquadra na Classe C.
Art. 2°. Caberá a este Conseiho acornpanhar o curnprimento

U UUITIPLIIIIWItU u	 riei	 ue ITlIp p ettlernaydu UOS
instrumentos e das ferramentas de apoio ao gerenciarnento de
recursos hidricos do Estado de Sergipe.
Art. 31 - Esta resoluçao entrará em vigor na data da sua
publicaçao, revogando as disposiçOes em contrário.
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kacaju/SE. 23 de outubro de 2013

GENIVAL NUNESSLVA
Pies idente do CON ERH

IJLTON FRANCISCO DA ROCHA
Secretáro Executo do CONERH
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ANEXO 3

OfIcio Externo fl. 2 1031/2013 - DAF
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de

Oficio Externo n° 1031 / 2013 - DAF

Aracaju, 7 de Novembro de 2013.
A Senhora
TANIA GARCIA DE ARAUJO
Gerente de Negócios
Banco do Estado de Sergipe - BANESE
Agéncia D.I.A.

Assunto: Abertura de Conta

Senhora (Ierente,

Venho por interrnédio deste, solicitar a abertura de uma conta corrente/poupanca, para
atender ao Programa de ConsoIidaço do Pacto Nacional pela GestAo das Aguas - PROGESTAO/SE,
dc titulandade desta Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdrico - SEMARH,
onde se fará assinantes como Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 1-{Idricos,
Genival Nunes Silva, CPF. 103.115.805-72, assinante conjuntamente e isoladamente, e coino Diretora
Administrativo e Financeiro, Vera Lcia de Oliveira, CPF. 587.571.205-87, somente assinante
conj unta.

Encaminhamos em anexo, documentaço solicitada dos assinantes para tal
procedimento.

Ressalto que, a referida so1icitaço cabe para fins de cumprimento ao disposto no Art.
90 da Resolucao ANA n° 379, de 21 de marco de 2013, em anexo.

Colocamo-nos a disposico para eventuais esciarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

GENIVAL NUN ES SILVA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdricos

Documer,to assinado eletronkamente. Para confirmar a sua autenticidade, acesse http://edocsergipe.se.gov.br e informe o Codigo de
Controle: 138366.058.200.6

Av. Herãctito Rollemberg, 4444 Bairro: DIA, Aracaju, Se
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Doclaro-me cienlo o do plono acordo corn as daposlcSaa contda5 uso Cl. A U S U LAS C ER Al S DO B A N ES C. ogtstrado no Cartono do 10' O!cio de
Nogistros do Tltulos o Docun,entos da Cidade do Aracaju/SE, cob o n'rnero 57.414, no Llvro C112, fu/ha 08, de 31.08.2000, do qu& recebi copla e, 00 qual, por eats

Instrumento. estou odenndo esprossanieflte. Declaro. ainda, quo as lnformaces contcnte$ doste docurnento são vordaderas. Autorizo nos terniOs do
Resoluç0 N AC E N n 2.390. do 22,051997. o BAN C S E a consuitar as InfoiMaqOes conslidadO5 relativas a mirma p05505 contantes do Sistorua ContiSi

do Rsc0 do Crfldito do tIANCEN. Autorizo, alnda, a fdrnoco' info rnrag8es sbrO operacâes do crodito corn eta reairzado, no sorrtido do compor o cs005trO do JA
citado sisterrra. Os presentes dodos são vordadoiros e visam facriltar Os pC000SSOS de nogociacao e transacôes comorcuals pola antoclpaão do rnformaçOos a
meu respeito. AutorizO o arqurvern.nto dos rneus ddos pessoals edo rdorioidade ra S ERAS A - Central do Snrrços dos Bancos S!A, quo poderã dole so
utãlcar, respeitadas as d,sposiçães logarS em vigor.

O1[2Ci3	 ARACAJU	 --

13-ASSINATURAS

y.'4' 's.'_'p<.T-. .rnl

TERMO DC RESPONSABIUDADE
Responsabilizo-me pela exatid8o des lnformac6es preetadas, a vista doe originals do documento do Identidede, CPF e outros comprobatorios dos dorn$iS
olemerrtos do lnformac4o apresentados, sob pona d9 aplicaçâo do dlsposto no ertlgo 64 da Lei n 8.383, do 30.12.1991.

WA	 I A$J*Tu! ..Cta!O PllOtO	
-
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PROGESTAO
Programa de Consolidacão do Pacto
Nacional pela Gestão das Aguas

OFICINA DE TR.ABALHO

AracajUlSE

4ANA

iData: 26 de setembro de 20,113
Local: AuditOrio da CODEVASF/SE

Iniclo: 9:00h
Término: 15:00h

RELATORIO

Tendo em vista a adesão do Eslado de Sergipe ao Pacto Nacional pela Gesto das Aguas, formalizada
par meio da ediçáo do Decreto Estadual n 29.412, de 15 de agosto de 2013, bern corno a indicacão da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos - SEMARH como a entidade estadual
responsável pela coordenacão des açoes do Poder Executivo Estadual inerentes a irnplementacão do Pacto,?

fol realizada a presente ofccina de trabalho, corn os seguintes objetivos:

• Apreseritar a SEMARH e demas entidades estaduals convidadas (vet lista de relaçâo de
participantes anexa), todo o detaihameitO dos processos administrativOS já estabelecidos nos

normativos do PROGESTAO (ResolucOes 3792013 e 512/2013):

• Esciarecer eventuals dvidas sobre a sistemática pare elaboraçâo. aprovaco e certificacâo das
metes de gestào a serem pactuadas no âmbito do PROGESTAO, observados Os cntérios,
instrumentos e procedimentos definidos nos supracitados regulamentOS e detaihados nos anexos
da minuta padrâo de contrato: e

• Apoiar a SEMARH na realtzacão de diagnôstico e prognOstico sobre os desafios pare a gestão de
recursos hidricos no estado, corn vista a definicão des metes do PROGESTAO que deverão ser

submetidas a aprovaco pelo Conseiho Estadual de Recursos l-iidricos (CONERH/SE)

11

0 piano de trabaiho proposto pare a realizaçao da oficina de trabaiho (ver programação anexa) fo
integralmente cumprido. Concluldas as apresentacOes do Pacto Nacional e do PROGESTAO e eselarecidas
as dOvidas apresentadas na ocasiäo, deu-se sequência aos trabahos corn uma apresentacO da visão do

estado sobre a atual situação e principals desafios pare a gestâo de recursos hldncos no Estado de Sergipe.
Considerados os desafios apresentados pelo Estado, bern corno os meios que o Estado de Sergipe

dispOe pare organizer e implementar as acOes de gestão riecessáriaS ao seu enfrentamento nos proximos 5
anos. a SEMA se camprorneteu a encaminhar proposta ao CONERH/SE, corn definição da tipologia de gestao
e des respectivaS metes de fortalecimento do sistema estaduai de gerenciamentO de recursos hidncos, as
quals deverão set organizadas no formato disponibilizadO pela ANA: Quadro de Metes de Cooperacão
Federative no ãmbito do SINGREH e Quadro de Metes de Gestào de Aguas no ámbito do Sistema Estadual.

Pare tarito, fol disponibilizada planIlha e}etrOnica (Forrnulário de Metes 2013.xlsx) que permite As

entidades estaduais estruturafem sues propostas de metes de forma padronizada e em conformidade corn as
exigéncias do Prograrna PROGESTAO.

Foi esclarecido que, urna vez aprovados pelo CONERH/SE. Os Quadros de Metes deverão set
assinados pelos representanteS do sistema estadual de gestao e encaminhados a ANA sendo então

I . incorporadoS ao instrumento cantratual previsto (Anexo ID e IV do Contrato PROGESTAO).

Ailtori Francisco da Roche 	 I
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HIDRICOS . SEMARN

Gen44?

ŜaMA^RtHj

	 p

SECRETAR	 E TADO _____

Paulo Auguto Cunha Libáflio
ESPECIALISTA EM RECtJRSOS HtORICOS -ANA

—-
L_2

Paulo Lopes VareHa Neto

-1 I -
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GOVERiNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HIDRICOS

ANEXO 4

Resolução do CONERH fl. 2 19/2014
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS RIDRICOS

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HIDRICOS

ANEXO 5

OfIcio n. 2 239/2014

Av. Heráclito Rollernberg, 4.444 - Distrito Industrial de Aracaju - Aracaju/SE - CEP. 49.030-640
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS H'DR!COS

'agina I de

Oficio Externo n° 239 / 2014 - SRH

Aracaju, 28 de Marco de 2014.
A Sua Senhoria o Scnhor
RODRIGO FLECHA FERREIRAALVES
Superintcndência dc Regulacao - SIZE
Setor Policial, area 5, Quadra 3, Blocos "B"."L","M" e
Brasilia-DF CEP: 70610-200

Assunto: Dados de usuários de recursos hid ricos disponibilizados no CNARH — Forma Integral
de Adesão.

Senhor Superintendente:

Cumprimentando-o cordialmente, inforrno que a modalidade a ser adotada pelo

Estado de Sergipe para cadastramento dos usuários de recursos hIdricos seth a Forma Integral de

Adesäo ao CNARH.

Inicialmente serão cadastrados no CNARH todos Os usuários outorgados. cuja

estimativa é de cerca de 900 (novecentos) usuários.

Informamos ainda, que Os critérios adotados para o cadastro de usuários na bacia

hidrográfica do rio Sergipe, que será realizado no segundo semestre de 2014, utilizando recursos

financeiros do Projeto Agua de Sergipe, seräo: todos os usuários de recursos hidricos que captem

mais de 1.000L/h: todos os lançamentos de efluentes industrials e domésticos todos os poços

tubulares que tenham uma dcrivação de água superior a 1.000L/h: todas as barragens não

dispensadas de outorga, segundo estabeiccido na Resolução n.° 01/2001 e Resolucão n.° 20/2014,

do Conseiho Estadual de Recursos HIdricos (CONERH).

Aproveito a oportunidade para externar Os meus votos de estima c considcracâo.

Atenc iosamente,

GENIVAL NUNES SILVA
Secretário de Estado do Mcio Ambiente e dos Recursos HIdricos

Ay. Heràctito Rottemberg, 4444 Bairro: DIA, Aracaju, Se

ztp:;o1,	 o.
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Protocolo de Assinatura(s)
o documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse
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OfIclo n. 2 26/2013 - GAB/SEMARH/SRH
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GOVER.N0 DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO {EIQ A'mNTE E DOS RECURSOS 

: DRICOSSioer j fltefldente de Recrsos Hidrjcos
Oflco n /2313 -GAB;SE\1ASRH	

Arnca 21 dcaosdc 2(A Sua Senhoria o Senhor
SERGO RODR{G1ES AYRLMORS SOARIS
Supen fltende9te de Planejamep to de Recw-sos HidrjcosJ\ASeto;- Pohcjal area 5. Quad 3. Ecco M"CEP	 610-20O Brasjlla-DF

Assunro•	 soEcradas pam a preparaço do Relarôrjo de Coniu.-a 2014.

Senhor Suinend.

Em atenço 30 Oflcio Circuj3 r n ()0I /20 13/S pR_AA de 23!07/2o131 ormacs so1icjadas pam a prepaco do Re1aáho de Conjwita 2014.
	

esrou enando em aneNo. as

Salientanos quo. Cinbora no tcthamos no morncntc 
inform2cOcS sis[em	 das sobre quaiidadc das

ajas enconase em andamen o Consénj ñ nnado 
TecnOlOco e dePesquisa - ITPS Para o mo omero de 77	

o en e esta SEMAp e o rnsii
mancjs em Sergipe, corn coleta de á13 quadpLmesj

os se
1intes Pmerros. pH. cOndujjthde sOlidos totais SSO1dOS rnrbidez, cor. aicaithidadedurc, Lotai. temperaa iransparefl 	

sàdio pOássio calcio. madjo naio. nimto. rro2Ônio
fosfa	

ffr0 ioial. OD. sulfaLo bicaro clorofiva
	 Colifonnes DBO. COT.

cadm!o. 7rnco. ch	 nato clore
b cobre. niquei. cromo. maneanês e feo.

No âinbito da redo de rnonitommcnto hidrometeorologico 
estamos operando 50 esacdes

IIidronieris 18 estacôes I11nn n cas 8 estaç 5
 de chuva e nivel (corn apoio da ANA) Para eventoscrjucos i ieiepjuvjômeos e 12 esacs aojne(eoro16c (vide Tabefa 1).

As oworas do drcuo de uso. referernes ao periodo de 20120 2013. es10 rcJacionas na Tabela 2
A sltuacao dos Pianos de rios Esradus deve ser anaijza conforrne a

preenda na Tabeja 3Infonnamos ainda. que o Estado pOssui urn sjsicrna 
computacional próprio pam 0 cadastro dc usuãosde água e de obras hidráuljcas que se encontra aualrnente em processo de adequacao e foi elaborado durantea Consrnjço do Piano Esraduai de Recursos Hidricos Noem uuh	 o CN	 assi	 entato esamos thsposto5 se for de i nteresse dahidrjcos

ANA	
m como o HidIOWb Para scrcao dc nossa base de dados de rccursos

CO1!IUcamOS wida que estareflios uucdo no promo io. no nbito do Projeco Aguas deSerglpe. o cadasn-o de us uàrios da bacia hidrogj3 do no Sergipe

Aprocio a 000rtunjdadc pam C.\10rnr 
Os meus voos de esrirna e considemço

.ilLTON FRANCISCO DA ROCHA
Supcnnjendentc de Recursos Hidricos

Goncaio Prado oflemberg, no 53 S o)ose - CP: 49.u1U 0 - 410e1efnes: (79 319$ - 19Q7 Fnf2 (79 3198 - 1908

MEN
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS
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ANEXO 7

Manual da Sala de Situacão de Sergipe

At'. Ileráclito Rol)ernberg. 4.444 - Distrito Industrial de Aracaju - Aracaju/SE - CEP. 49.030-640
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GOVERN() DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

SUPERINTENDNCIA DE RECURSOS HIDRICOS

ANEXO 9

Comprovante (recibo) de resposta ao formulário do Relatório Anual de Seguranca

de Barragens 2013

Av. Heráclito Rollemberg, 4.444 - Distrito Industrial de Aracaju - Aracaju/SE - CEP. 49.030-640

Forte: (79) 3179-7337 Fax: (79) 3179-7304	 Página 19



RECIBO: Comprovante de Resposta de Entrevista

Projeto:	 Orgaos FiscaLizadores de Segurartça de Barragens - RSB 2013

Codigo do Projeto:	 PRJR1 3013

Ativo:
	 SEMARH/SE

N O do Questionário:
	 2704

Entrevista:

Formulário OrgAos Fiscalizadores - Relatório de Seguranca de Barragens - 2013

Entrevistado:

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdricos - SEMARH/SE

Data da resposta:

29/01/2014 13:22:11

ANA	 1	 https://rm.ana.gov.br/RM7_Porta/
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ANEXO 10

Formulário de AutoavaIiaco 2014

Av. Heráclito Rollemberg, 4.444 - Distrito Industrial de Aracaju - Aracaju/SE - CEP. 49.030-640
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